EMENDA N.º 1, AO PROJETO DE LEI N.º 580, DE 2002.

        ( SL Nº 247 de 2002)




Proceda-se no Projeto de lei em epígrafe as seguintes alterações:




A) Dê-se ao "caput" do artigo 3.º, a seguinte nova redação:

Artigo 3.º - A Fundação terá por finalidade coordenar, orientar e ajudar financeiramente a formação de cooperativas ligadas às entidades sociais que tenham como objetivo a coleta seletiva de material reciclável e a reciclagem do mesmo.




B) No inciso I do artigo 4.º,

Onde se lê:




I - desenvolver atividade de reciclagem dos materiais recolhidos por entidades populares;

Escreva-se:




I - desenvolver atividades relacionadas com a reciclagem dos materiais recolhidos  por entidades  populares; 

J U S T I F I C A T I V A :




As alterações ora apresentadas tem por objetivo ampliar a gama de serviços a serem oferecidos  pela Fundação que se pretende instituir.




Sala das Sessões, em




DEPUTADO VANDERLEI MACRIS
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